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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022 -  PROCESSO SELETIVO N°01/2022
(De 02 de Fevereiro de 2022)

“Dispõe sobre a Convocação para Atribuição de Aulas dos Professores Aprovados no Processo Seletivo 001/2022 para o Ano Letivo de 2022”.

O PREFEITO MUNICIPAL, GINO JOSÉ TORREZAN, de acordo com a Lei Complementar 1.640 e Edital do Processo Seletivo nº 001/2022

RESOLVE:
Artigo 1° -  CONVOCAR os Professores CLASSIFICADOS no PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022, para a Atribuição de Aulas, com intuito de preenchimento das aulas remanescentes da Rede de Ensino do Município de Dourado PARA O ANO LETIVO DE 2022, de acordo com o cronograma abaixo especificado:  
	DATA:

	04 DE FEVEREIRO DE 2022






	LOCAL:

	AUDITÓRIO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SITUADO A 
RUA JOSÉ BUSTANI Nº 600, BAIRRO JARDIM PAULSITA - DOURADO -SP



	CATEGORIA
	HORÁRIO

	PROFESSOR PEB-I
	07:30

	PROFESSOR PEB-II ARTE
	08:00

	PROFESSOR PEB-II CIÊNCIAS
	08:15

	PROFESSOR PEB-II GEOGRAFIA
	08:30

	PROFESSOR PEB-II HISTÓRIA
	08:45

	PROFESSOR PEB-II INGLÊS
	09:00

	PROFESSOR PEB-II LINGUA PORTUGUESA
	09:15

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
	09:30














Artigo 2° - A Atribuição de Aulas desta Convocação será organizada pela Comissão de Atribuição de Aulas do Município, seguindo fielmente a ordem de Classificação Final dos CANDIDATOS APROVADOS no Processo Seletivo nº 001/2022, as legislações pertinentes e os dispositivos constantes no Edital do Processo Seletivo em questão.

Art. 3º - Todas as dúvidas e omissões, resultantes da aplicação, interpretação e/ou consequências do presente Edital, serão resolvidas pela Comissão de Atribuição de Classes e Aulas;

§ 1º- Todas dúvidas ou omissões que ensejarem decisão da Comissão deverão ser resolvidas no menor tempo possível, na mesma sessão de Atribuição de Aulas;
 
§ 2º- Se não houver consenso da Comissão sobre o tema, o Diretor do Departamento Municipal de Educação decidira dando o voto de minerva.

[bookmark: _GoBack]Artigo 4º -  Os CANDIDATOS APROVADOS e que a eles FOREM ATRIBUÍDAS AULAS serão orientados, no ato da Atribuição, a comparecerem ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Dourado para dar início ao Cadastro Inicial de Admissão, munidos da documentação abaixo especificada:

	Cópias Reprográficas: RG, CPF, Comprovante de Residência, Diplomas quando exigir formação, Certidão de Nascimento e CPF de filho(s) e/ou Dependente(s) menores de 21 anos e Atestados de Antecedentes Criminais (pode ser obtido no endereço eletrônico www.ssp.sp.gov.br) e Certidão Eleitoral (pode ser obtida no endereço eletrônico www.tse.jus.br),
Documentos Originais: Carteira de Reservista se Masculino, 02 fotos 3x4 (recente). Carteira de Trabalho Original.



Artigo 4º - Caso, o CANDIDATO APROVADO já tenha Cargo Público e demonstre interesse em assumir as Aulas Disponíveis a ele apresentadas, deverá informar no ato da Atribuição de Aulas, onde possui vinculo ativo, nomenclatura do cargo e a compatibilidade de horários e jornadas conforme estabelecem as Legislações Pertinentes.

Artigo 5º - A CONVOCAÇÃO estabelecida neste Edital não enseja a automática ADMISSÃO do CANDIDATO APROVADO. No advento da referida Atribuição de Aulas, os Candidatos Aprovados no Processo Seletivo n° 001/2022 terão acesso ao quadro de aulas remanescentes disponíveis, e de acordo com a ordem classificatória poderão optar ou não por assumi-las;







GINO JOSÉ TORREZAN
PREFEITO MUNICIPAL
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